
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

·ltl ND 115 OE 01 DE MARÇO DE J.989 

, .. .. ' . 
Da ~ove d•nomina9ao a P~aoa 06 de M•.! 
ço• no. Diat·rJ..t.o d• Pajuçara, n•s • M.!:! 
niç!plo, e dá outra• previdência•• · 

A C~MARA MUNICIPAL DE MARACANA«, DECRETA t EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI~ 

A rt. 1D • A Pra o• 06 d• Mai-ça, tooal·l -
zada na rua João. Henr-J.que da S llva, no Distrito de Pajuça ... 
ra, paasa e ·denom!nair~ae PRA A PREíEITO ALMIR rREITAS OU• 

TRA. 
A rt • 20 • A plaoa !ndi ca\ i va tia pra•' 

eente Lei, sar: afixada pelo Executivo Municipal, •• data 
pr~vtam,nte •arcada. 

Art. JI • Eat• Lei entrar: •• v1gor t 

na data de aua publicat;ãQ, revogadas aa diapoalçies •• • 

contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREF"EITURA MU• 
NICIPAL DE MARACANAd, em. 01 de ~•tç• de 1989. 

~~~~~~ 
~JdLIO c{sAR COSTA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 


